Lei nº 268, de 6 de fevereiro de 2004.               

Altera a redação do Anexo I da Lei nº 15/2001 e dá outras providências.



Alcido Lindemann, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art 1º O Anexo I mencionado no art 8º da Lei 015 de 02 de março de 2001 passa a vigorar com a redação dada pela presente Lei que passa a ser parte integrante. 



Art 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal, 6 de fevereiro de 2004.





Alcido Lindemann






Prefeito 
Registre-se e Publique-se

ANEXO  I

TABELA DE VALORES PARA OS SERVIÇOS PRESTADOS


   TIPO  DE SERVIÇO                                           
PREÇO DO SERVIÇO - UNITÁRIO                                    

	CAMINHÃO CAÇAMBA – ATÉ 04(QUATRO) CARGAS
	R$ 7,50

	CAMINHÃO CAÇAMBA – A PARTIR DA 5º CARGA
	R$ 15,00

	RETROESCAVADEIRA – ATÉ 06 (SEIS) HORAS
	R$ 15,00

	RETROESCAVADEIRA – A PARTIR DA 7º HORA
	R$ 45,00

	MOTONIVELADORA – ATÉ 4 HORAS
	R$ 37,40

	MOTONIVELADORA – A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 75,00

	TRATOR DE ESTEIRA – ATÉ 4 HORAS
	R$ 45,00

	TRATOR DE ESTEIRA – A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 90,00

	RETROESCAVADEIRA S/ESTEIRA (POCLINA) – ATÉ 4 HORAS
	R$ 52,30

	RETROESCAVADEIRA S/ESTEIRA A PARTIR DA 5ª HORA
	R$ 105,00


